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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 69

COMPROVANTE  DE  PAGAMENTO  -  FORNECIMENTO  -  DISCRIMINAÇÃO  DOS
VALORES  -  TRABALHADORES  URBANO  E  RURAL.  "As  empresas  fornecerão
comprovantes  de  pagamento  de  salários  aos  seus  empregados,  contendo  a
identificação  do  empregador  e  do  empregado,  bem como discriminarão  os  valores
pagos,  os  descontos  efetuados  com  seus  respectivos  títulos,  especialmente  os
relativos à Previdência Social, e o recolhimento do FGTS".
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